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CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

CYNTHIA MACHADO DOS SANTOS, Coordenador do Cartório da 14ª Vara Criminal do 
Foro Central Criminal Barra Funda, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Digital nº: 1510079-56.2023.8.26.0228 - 
Ordem nº 2023/000488 - Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos - Assunto: Tráfico de 
Drogas e Condutas Afins, em que figura como Réu JEFFERSON ALMEIDA DE PONTES, 
Brasileiro, União Estável, Motorista, CPF 00670891517, pai VALDEMAR TAVARES DE 
PONTES, mãe LINDACI ALMEIDA DE PONTES, Nascido/Nascida 12/06/1985, de cor Pardo, 
natural de Recife - PE, com endereço à RUA BERNARDO VIEIRA, 77, CENTRO -TUPI, RUA 
BERNARDO VIEIRA, Recife - PE, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 25/04/2023
Documento de Origem: CF, CF, CF nº: 2084741/2023 - DEIC - 2ª DELEGACIA DA 

DIVECAR, 31173248 - DEIC - 2ª DELEGACIA DA DIVECAR, 
2084741 - DEIC - 2ª DELEGACIA DA DIVECAR

Histórico da Parte JEFFERSON ALMEIDA DE PONTES

21/03/2023 - Data do Fato - Art. 33 § 1º, I e Art. 35 "caput" ambos do(a) SISNAD 
Local: RUA ERVA MATE, 4 
VILA JACUI - S.PAULO/SP - 08060080 
21/03/2023 - Prisão - Tipo de prisão: Flagrante; Local de prisão: DEIC - 2ª DELEGACIA 
DA DIVECAR 
22/03/2023 - Término da Prisão 
22/03/2023 - Prisão - Tipo de prisão: Preventiva; Local de prisão: Centro de Detenção 
Provisória de Pinheiros III 
25/04/2023 - Oferecida a Denúncia - Art. 33 § 1º, I do(a) SISNAD 
26/04/2023 - Recebida a Denúncia - Art. 33 § 1º, I do(a) SISNAD 
07/08/2023 - Liberdade Provisória Concedida sem Fiança 
07/08/2023 - Alvará de Soltura Cumprido 
04/09/2023 - Sentença Absolutória - Art. 386 "caput", VII do(a) CPPSituação: Réu 
primário; 
05/09/2023 - Publicação da Sentença 
13/09/2023 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Sentença Absolutória 
19/09/2023 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença Absolutória 
08/04/2024 - Baixa da Parte 

Situação Processual: O processo está em grau de recurso. 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. São Paulo, 15 de julho de 2024.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 
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Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


